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“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

 
			A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO, ESTADO DE RONDÔNIA, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

LEI

          Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 69.795,39 (Sessenta E Nove Mil Setecentos E Trinta E Cinco Reais E Trinta E Nove Centavos), conforme a seguir:

02.03.00 – SEC. MUNICIPAL DE GESTÃO EM ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.1220002.2006 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEGAFIN
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Ficha: 45 
R$: 69.795,39 (Sessenta E Nove Mil Setecentos E Trinta E Cinco Reais E Trinta E Nove Centavos).

          Artigo 2º - O valor mencionado no artigo 1º servirá para suplementar a ficha nº 45 de Manutenção das Atividades da Segafin – SEGAFIN, com R$ 69.795,39 (Sessenta E Nove Mil Setecentos E Trinta E Cinco Reais E Trinta E Nove Centavos), será por excesso de arrecadação com recurso vinculado ao seguro do sinistro com o carro oficio da câmara municipal.

                      Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

			Monte Negro-RO, 07 de Agosto de 2018.







EVANDRO MARQUES DA SILVA
Prefeito








MENSAGEM DE LEI Nº 031/2018




			Excelentíssimo Presidente,
			Nobres Edis,



		        Estamos enviando para apreciação e deliberação de Vossas Excelências, projeto de lei que dispõe: “ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Torna-se necessária o remanejamento Acima mencionado no valor de R$ 69.795,39 (Sessenta E Nove Mil Setecentos E Trinta E Cinco Reais E Trinta E Nove Centavos), tendo em vista a entrada de crédito adicional por excesso de arrecadação causado pelo seguro do sinistro com o carro oficial da câmara municipal .
		         Certo de contar com a presteza de Vossas Excelências, solicitamos apreciação em CARÁTER DE URGÊNCIA que o caso requer.

			

Atenciosamente,



					Monte Negro - RO, 07 de Agosto de 2018.



EVANDRO MARQUES DA SILVA
Prefeito
image1.emf

oleObject1.bin

image2.jpeg
5
unicef,




